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OPERADORAS DEVERÃO RETIRAR OS REFERIDOS

DOCUMENTOS NA STM-CTC - AVENIDA PAULISTA, 402 -

16* ANDAR, E OPERACIONALIZAR AS ALTERAÇÕES, SOB PENA

DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEGISLACAO

OSN LINHA EMPRESA

12 063 VIAÇÃO RIEIRAO PIRES LTDA.

16 197 R•ANTOTRANSPORTES TURISTICOS LTDA.

07 265 TRANSPONDES .COLEUVOS PARQUE DAS NAÇÕES LTDA.

04 316 EMPREEDS DE NIEBUS PÁSSARO MARRON S/A

01 9*1 VIAÇÃO CANADO COLETIVOS E TURISMO LTDA.

01 406 TIAO PADROES DO BRASIL LTDA.

09 151 TINO PADROEIRA DO 8RAIL LTDA.

OT 407 EMPRESS DE TRANSPORTES E TURISMO CARAPELLI LTDA.

11 260 EMPRESA * TRANSPORTES E TUDO CARAPICUÍBA

01 40*. HIMALAIA TRANSPONDES LTDA.

05 329 HIMALAIA TRANSPORES DAVI 0ANÚBIO AUL LTDA.

01 412 VIAO PIRAJUÇARA LTDA.

13 089 YIACAO PIRAJUCARA LTDA.

0T 413 VIAÇÅO CAMPO LIMPO LTDA.

14 124 YUCAOCAMPALIMPOLTDA.

01 410 INDEPENDENCIA TRANSPORTE CALVO LIDA

11 *6 INDEPENDÈNCIA TRANSPO•LVO LIDA

**
14 009 VIAÇÃO MONTE NEGRE *D*

11 010 VBCAO MONTE NEGRE LA.

07 291 BB TRANSPO•E TUDBOM LTDA.

03 365 * TRASPORTE ETISNO LTC

02 401 88 TRANSPO•E TUDOR LTDA.

SANEAMENTO E OBRAS

MARQUES DA ROSA

RUA RIACHUELO, 115CEMRO- FONE: 239-1922

GABINETE DO SECRETARIO

DESPAC,'HO DO DECRATADO DE 13-8-97

RATIFICANDO A DISPENSA DE LICITAÇÃO ADÓTADA

NESTE CASO, NOS TERMOS DO ARIGO 26 DA LEI FEDERAL

8.666/93, ATUALIZADA PELA LEI 8.883/94. PROC.

ÁGUAS E ENERGIA ELÉT"RICA

PORTARIA DAEE441, DE 15-8-97

O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE AGUAS

E ENERGIA ELÉTRICA, COM FUNDAMENTO NO DISPOSTO NO

ARTIGO 11, INCISOS 1 E XVI DO REGULAMENTO APROVADO

PELO DECRETO 52.636, DE 03 DE FEVEREIRO DE 1971,

DETERMINA:

ARTIGO 1* FICA REVOGADA A PORTARIA DAEE-439, DE

12/08/97, PUBLICADA EM 13/0*7.

ARTIGO 22 ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

COMUNICADO

DE ACORDO COM AS INSTRUÇÕES BAIXADAS COM A

RESOLUÇÁO N.-O 02*95, E ADITAMENTO 1/97 DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO, APRESENTAMOS ABAIXO A

JUSTIFICATIVA RELATIVA A INOBSERVANCIA DA ORDEM

CRONOLÓGICA VERIFICADA NOS PAGAMENTOS EFETUADOS

CONSTANTES DA RELAÇÃO DE FONTE DE RECURSOS NAO

VINCULADO E CAIXAECONOMICA 4000, DO MES DE

JULHO EM ANEXO,A SABER:

AS OBRIGAÇÕES DA ORDEM CRONOLÓGICA DE
-

PAGAMENTO N-O 1 E 2, REFEREM-SE A DÉBITOS ATRASADOS

DE DESPESAS DE INVESTIMENTOS COM OBRAS DE

CANALIZAÇÃO DO RIO TAMANDUATEI, QUE STAVAM

PARALISADAS E FORAM RETOMADAS, REINICIANDO-SE OS

PAGAMENTOS , CONFORME DESPACHO PUBLICADO NO

DE SAO PAULO

PORTARIA GR 3077, D* 14-8-97

DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES

DO CORPO DISCENTE JUNTO AO CONSELHO

UNIVERSITÁRIO E CONSELHOS CENTRAIS

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

BAIXA A SEGUINTE PORRARIA:

ART. 1* A ESCOLHA DA REPRESENTAÇÃO DISCENTE
-

JUNTO AO CONSELHO UNIVERSITÁRIO E CONSELHOS

CENTRAIS, NOS TERMOS DOS ARTS 15 - INCISOS IX E X, 25

INCISO II E 29 INCISOS I, II E RI E PARÁGRAFO ÚNICO DO
- -

ESTATUTO E ARTS 203 E DE 222 A 231 DO REGIMENTO

GERAL DA UNIVERSIDADE DE SAO PAUTO, PROCESSAR-SE -

A, EM UMA ÚNICA FASE, EM 25 DE SETEMBRO DE 1997,

DAS 9:00 AS 17:00 HORAS, SNDO QUE NAS UNIDADES

EM QUE HAJA CURSO NOTURNO, O HORÁRIO SERÁ

ESTENDIDO ATE AS 21:30 HORAS

*1 *OS ALUNOS DE GRADUAÇÃO, DEVIDAMENTE
-

MATRICULADOS, VOTARÃO NA UNIDADE EM QUE HAJA

PARTRICIPACAO MAJORADA DE SEU CURRICULO

*2*O OS ALUNOS DE PÓS-GRADUAÇÃO VOTARÃO NA
-

UNIDADE UNIVERSITÁRIA ONDE ESTÃO REGULARMENTE

MATRICULADOS EM PROGRAMAS DE POS-GRADUACAO

*3* OS AIUTOS MATRICULADOS EM PROGRAMAS DE
-

PÓS-GRADUAÇÃO INTERUNIDADES VOTARÃO NA SEDE DA

CPG DO PROGRAMA

*4-* PODERÃO VOTAR ESEREM VOTADOS OS ALUNOS
-

REGULARES DOS CUMO DE GRADUAÇÃO, PROGRAMAS DE

PÓS-GRADUAÇÃO E DE CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO E DE

APERFEICOAMENTO DE LONGA DURAÇÃO, NOS TERMOS DO

ART. 203 DO REGIMENTO GERAL

*52 OS ALUNOS DOS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO E
-

DE APERFEIÇOAMENTO DE LONGA DURAÇÃO SAO

CONSIDERADOS DE POS-GRADUACAO

ART. 2-* A REPRESENTAÇÃO DISCENTE NO CONSELHO
-

UNIVERSITÁRIO E NOS CONSELHOS CENTRAIS FICARÁ ASSIM

CONSTITUÍDA:

CONSELHO UNIVERSITÁRIO:

8 ALUNOS DE GRADUAÇÃO;

4 ALUNOS DE POS-GRADUACAO

CONSELHO DE GRADUAÇÃO:

7 ALUNOS DE POS-GRADUACAO

CONSELHO DE PESQUISA:

4 ALUNOS DE PÓS4:GRADUAÇÁO, EM NFVEL DE DOUTORADO

. CONSELHO DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA:

3 ALUNOS DE GRADUAÇÃO;

1 ALUNO DE POS-GRADUACAO

ART. 32 CESSARÁ O MANDATO DO REPRESENTANTE
-

DISCENTE QUE DEIXAR DE SER ALUNO REGULAR DA

UNIVERSIDADE, DEVENDO A RESPECTIVA UNIDADE OU CPG

INTERUNIDADES COMUNICAR ESSE FATO A SECRETARIA

GERAL

PARÁGRAFO ÚNICO - OS ALUNOS DE GRADUAÇÃO OU DE

PÓS-GRADUAÇÃO QUE CONCLUÍREM OS RESPECTIVOS

CURSOS OU PROGRAMAS DEIXARÃO DE PERMENCER AO CO E

AOS CONSELHOS CENTRAIS

DA INSCRIÇÃO

ART. 4-* - A SECRETARIA GERAL DA UNIVERSIDADE

REGISTRARÁ, ATE AS 17:30 HORAS, DE 11 DE SETEMBRO DE

1997, A INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS DE GRADUAÇÃO E DE

PÓS-GRADUAÇÃO A REPRESENTAÇÃO NOS CONSELHOS

UNIVERSITÁRIO E CENTRAIS, DEVENDO A INSCRIÇÃO SER

INDIVIDUAL OU POR CHAPA

*1 2 - SAO ELEGIVEIS OS ALUNOS DE GRADUAÇÃO QUE

TENHAM COMPLETADO, NO MÍNIMO, UM TOTAL DE DOZE

CRÉDITOS NO CONJUNTO DOS DOIS SEMESTRES

IMEDIATAMENTE ANTERIOR

*2* SAO ELEGÍVEIS OS ALUNOS DE PÓS-GRADUAÇÃO
-

QUE ESTIVEREM REGULARMENTE MATRICULADOS, EM FASE

DE INTEGRALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS EM DISCIPLINAS, OU

EM FASE DE PREPARAÇÃO DE DISSERTAÇÃO OU TESE

*32 DOS ALUNOS DE GRADUAÇÃO INGRESSANTES,
-

MATRICULADOS NO PRIMEIRO OU SEGUNDO SEMESTRE,

NAO SERÃO EXIGIDOS OS REQUISITOS REFERIDOS NO

PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTE ARTIGO

ART. 52 - A INSCRIÇÃO DO CANDÍDATO DEVERÁ SER

ACOMPANHADA DE HISTÓRICO ÉSCOLAR OU ATESTADO

COMPROBATÓRIO DAS EXIGNCIAS A QUE SE REFERE O

ARTIGO ANTERIOR, EXPEDIDO PELAS SEÇÓES DE ALUNOS

DE GRADUAÇÃO OU DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIDADE,

ASSISTÃNCIA TECNICAPARA ASSUNTOS ACADÉMICOS DA

UNIDADE OU CPG DO PROGRAMA EM QUE SE ACHAR

MATRICULADO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ** 1*, 2*

E 3* DO ART. 1* DESTA PORTARIA

PARÁGRAFO ÚNICO - NO ATO DAS INSCRIÇÕES DAS

CANDIDATURAS INDIVIDUAIS OU POR CHAPAS OS

CANDIDATOS DEVERÃO ESTAR PRESENTES OU

POR PROCURADOR DEVIDAMENTE CREDENCIADO

E PORTADOR DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO

EXPLICITADOS NO "CAPUT" DESTE ARTIGO

ART. 6* CABE AO REITOR DECIDÌR QUANTO AO
-

DEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE INSCRICAO

ART. 7* - A ORDEM, NAS CÉDULAS, DAS CHAPAS E

NOMES INDIVIDUAIS DEFERIDOS, SERÁ DEFINIDA POR

SORTEIO A SER REALIZADO NA SECRETARIA GERAL, NO DIA

15 DE SETEMBRO DE 1997, AS 10:00 HORAS, PERMITIDA A

PRESENÇA DEINTERESSADOS

ART. 82 0 QUADRO DOS CANDIDATOS INSCRITOS SERÁ
-

ENCAMINHADO AS UNIDADES E CGS EM 15 DE

SETEMBRO DE 1997.

PARÁGRAFO ÚNICO - RECURSOS SERÃO RECEBIDOS NA

SECRETARIA GERAL ATE AS 17:00 HORAS DE 18 DE

SETEMBRO DE 1997, QUE SERÃO DECIDIPELO REITOR

DA ELEIÇÃO

ARL 920 PROCESSO ELEITORAL OBEDECERÁ AS

SEGUINTES NORMAS:

1AS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS E AS CGS DARÃO

CONHECIMENTO AOS ALUNOS DOS LOCAIS ONDE SERÁ

REALÌZADA A ELEIÇÃO COM ANTECEDÉNCIA DE, NO

MÍNIMO, DIAS;QUATRO

II AS URNAS A SEREM UTILIZADAS NO DIA DA ELEIÇÃO
-

DEVERÃO SER DISTRIBUÍDAS EM LOCAIS DE FÁCIL ACESSO

AOS ALUNOS;

ILT - O DIRETOR, EM CADA UNIDADE, DESIGNARÁ PAM

PRESIDIR A ELEIÇÃO UM PROFESSOR, BEM COMO DOIS

MESÁRIOS PARA AUXILÌÁ-LO, ENTRE OS MEMBROS DO

CORPO DOCENTE OU ADMINISTRATIVO; NAS CGS ESTA

DESIGNAÇÃO SERÁ EFETUADA PELO PRESÍDENTE OU

COORDENADOR DO PROGRAMA;

IV O PRESIDENTE DEVERÁ RUBRICAR TODAS AS
-

CÉDULAS NO ATO DA VOTAÇÃO;

VNA SERÁ PÉRMITIDO VOTO POR PROCURAÇÃO;

VI - A IDENTIFICAÇÃO DE CADA VOTANTE SE DARÁ PELO

CONFRONTO DE SEU NOME COM O CONSTANTE DAS LISTAS

EXISTENTES NAS MESAS ELEITORAIS

VII PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO A QUE SE REFERE O
-

INCISO VI DESTE ARTÍGO, CADA ESTUDANTE DEVERÁ EXIBIR

PROVA HÁBIL DE IDENTIDADE;

VIII - CADA ALUNO DE GRADUAÇÃO OU

PODERÁ VOTAR, NO MÁXIMO, NO NÚMERO DE

ALUNOS ESPECIFICADOS NO ART. 22 DESTA PORTARIA,

DENTRE SEUS PARES;

IX - EM CADA LOCAL DE VOTAÇÁO PODERÁ HAVER

FISCALIZAÇÃO POR ALUNOS DE GRADUAÇÃO E DE

DEVIDAMENTE CREDENCIADOS PELO DIRETOR

DE CADA UNIDADE

ART. 10 - 0 DIREITO DE VOTO DO ALUNO MATRICULADO

EM MAIS DE UMA UNIDADE DA UNIVERSIDADE DE SAO

PAULO SERÁ EXERCIDO EM APENAS UMA DELAS, DEVENDO

O ESTUDANTE VOTAR NA UNIDADE DE INGRESSO MAIS

ANTIGO

DA APURAÇÃO:

ART. 11 - A APURAÇÃO DO PLEITO DEVERÁ SER

REALIZADA IMEDIATAMENTE APÓS O TÉRMINO DA

VOTAÇÃO, PELA PRÓPRIA MESA RECEPTORA

ART. 12 - ACOMPANHARÁ CADA URNA A ATA DE

ABERTURA E ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS, ASSINADA

PELOS RESPECTIVOS PRESIDENTE E MESÁRIOS, DELA

CONSTANDO O LOCAL E HORÁRÌO DA ELEIÇÃO, COMPOSIÇÃO

DA MESA, NÚMERO DE ELEITORES E VOTANTES E

QUAISQUER OCORRENCIAS QUE DEVAM SER REGISTRADAS

PARA APRECIAÇÁO POSTERIOR

*7* - TERMINADA A APURAÇÃO, TODO O MATERIAL

RELATIVO A ELEIÇÃO SERÁ ENCAMINHADO A SECRETARIA OU

A ASSISTANCIA PARA ASSUNTOS ACADEMICOS DA

UNIDADE, QUE O CONSERVARÁ, PELO MER(OS POR TRINTA

DIAS

*2* - OS MAPAS DOS RESULTADOS DO PLEITO

DEVERÃO SER ENCAMINHADOS A SECRETARIA GERAL DA

USP ATE AS 12:00 HORAS DE 26 DE SETEMBRO DE 1997.

PODENDO OS CAMPI DO INTERIOR FAZÃ-LO ATRAVÉS DO

FAX (011) 815.2741,

ARL 13 RECEBIDOS OS MAPAS, SERÁ FEITA A
-

APURAÇÃO GLOBAL, NA SECRETARÍA GERAL, SOB A

PRESIDÊNCIA DE UM PROFESSOR DESIGNADO PELO REITOR

ART. 14 A APURAÇÃO GLOBAL DOS DISCENTES DE
-

GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO SERÁ REALIZADA,

SIMULTANEAMENTE, EM 29 DE SETEMBRO, AS 10:00 HORAS,

PODENDO SER ACOMPANHADA PELOS INTERESSADOS

DOS RESULTADOS:.

, ART. 15 - PARA PREENCHIMENTO DOS LUGARES QUE

CABEM AOS REPRESENTANTES DISCENTES DE GRADUAÇÃO

E PÓS-GRADUAÇÃO NOS CONSELHOS UNIVERSITÁRIO E

CENTRAIS, SERÃO CONSIDERADOS ELEITOS OS ALUNOS MAIS

VOTADOS, LEVANDO-SE EM CONTA O RESULTADO GERAL DO

PLEITO EM TODA A UNIVERSIDADE E OBSERVADO O

DISPOSTO NOS PARÁGRAFOS DESTE ARRIGO

*1 * - DA LISTA DOS ELEITOS PARA O CO NAO PODERÃO

CONSTAR MAIS DO QUE TRËS REPRESENTANTES DOS ALUNOS

DE GRADUAÇÃO DOIS DOS DE PÓS-GRADUAÇÃO DEE UMA

MESMA UNIDADE

*22 DA LISTA DOS ELEITOS PARA OS CONSELHOS
-

CENTRAIS NAO PODERÃO CONSTAR MAIS DO QUE DOIS

DO DISCENTE DE
REPRESENTANTES CORPO UMA MESMA

UNIDADE

*3* SERÃO SUPLENTES ALUNOS
-

OS QUE

SUCESSIVAMENTE, HAJAM OBTIDO MAIOR NÚMERO DE

SUFRÁGIOS, OBSERVADA A MESMA RESTRIÇÃO COM

RESPEITO AO NÚMERO DE REPRESENTANTES POR UNIDADE

*42 PARA OS FLN ESTABELECIDOS NOS PARÁGRAFOS
-

12, 22 E 32 DESTE ARTIGO, CONSIDERAR-SE-Á O ESTUDANTE

MATRICULADO NA UNIDADE UNIVERSITÁRIA EM QUE SE

SITUAR O MAIOR NÚMERO DE DISCIPLINAS POR ETE

CURSADAS

*52 - DOS RESULTADOS DA ELEIÇÃO CABE RECURSO,

SEM EFEITO SUSPENSIVO, NO PRAZO DE TRÃS DIAS ÚTEIS

APÓS A PROCLAMAÇÃO DOS ELEITOS .

*6* 0 RECURSO A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO
-

ANTERIOR DEVERÁ DAR ENTRADA NA SECRETARIA GERAL E

SERÁ DECIDIDO PELO REITOR

ART. 16 - OS CASOS OMISSOS NESTA PORTARIA SERÃO

RESOLVIDOS PELO REITOR

ART. 17 - ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

PORTARIAS DO REITOR, DE 14-6-97

DESIGNANDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 51, * 1*, DA

LEI FEDERAL 8666/93, ALTERADA PELAS LEIS FEDERAIS

8883/94 E 9032/95, OS INDICADOS ABAIXO:

WAGNER ROBERTO FREITAS DA ROCHA,

EDSON ANTONETO DE OLIVEIRA MARIA ANESIAE

ANOARDO QUALIDADE DE MEMBROS,
PARA, NA

A
INTEGRAREM COMISSÃO JULGADORA DE LICITACOES

REITORIA DA USP PARA AS MODALIDADES TOMADA DE

PREÇOS E CONCORRÉNCIA, TENDO COMO SUPLENTES RITA

DE CASSIA ABREU MACEDO MARIA CLENIE

BRAGA; DESÌGNANDO, AÌNDA, PARA A MODALÌDADE

CONVITE, SANDRA SILVADE FAUSTO MARTINS

COMO RESPONSÁVEL, TENDO COMO SUPLENTE LUIS

GOMES DA SILVA; PROC. USP 71.1.15702.1.7;

EDMILSON CAVALLINI, SERGIO DIAFERIA

CARVALHO E REGINA 9A ROCHA PARA, NA

DE MEMBROS, INTEGRAREM A COMISSÃO DE

JULGAMENTO DE PEDÌDOS DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO

CADASTRAL, MANTIDO PELA DIVÌSÃO DE MATERIAL DA

CODAGE; DESIGNANDO, AINDA JOSÉ GERALDO DE

BRITO E ANGELO EDUARDO FERREIRA BATISTA

COMO SUPLENTES DA REFERIDA COMISSÃO; PROC. USP

71.1.15702.1.7

COMUNICADO

A SECRETÁRIA GERAL DA UNIVERSIDADE DE SAO

PAULO COMUNICA QUE A VISTA DOS ELEMENTOS

INTEGRANTES DO PROCESSO 97.1.17793.1.5,

DOS RESULTADOS, COMPUTANDO-SE GLOBALMENTE

VOTOS SALA DE INFORMÁTICA, BLOCO A DO CRUSPOS NA

DA COSEAS, PROCLAMOU, NOS TERMOS DA PORTARIA

DE 02.07.97, SEGUINTE RESULTADO DA ELEIÇÃOO

DE ESTUDANTE DE PÓS-GRADUAÇÃO, CONTEMPLADOUM

PRO-MORADIA COMISSÁO MISTACOM PARA COMPOR A

DO CONJUNTO RESIDENCIAL DA UNIVERSIDADE DE SAO

PAULO (CRUSP): ANDREA BATAZAR (BLOCO G) - 12

VOTOS DIANTE DO RESULTADO OBTIDO, FOI

ESTADUAL DE CAMPINAS

REITOR: JOSÉ MARTINS FLHO

ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL DA

SUPRIMENTOS

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A CARTA CONVITE AS-1.041-97, IMPRESSÃO E

ACABAMENTO DE LIVRO, FOI JULGADA 15-8-97,EM

ADJUDICANDO ÚNÌCO ÌTEM A IMPRENSA OFICIAL DO
O

ESTADO S.D. - IMESP, POR COTAR POR MENOR PREÇO

UNITÁRIO E DE CONFORMÍDADE COM A UNIDADE

INTERESSADA A HOMOLOGAÇÃO DESTA LICITACAO

OCORRERÁ APÓS DECORRIDO O PRAZO LEGAL PARA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE CONSTRUÇÕES

DESPACHO DO DIRETOR, DE 15-8-97

HOMOLOGANDO, NA FORMA DO JULGAMENTO

PUBLICADO NO K.O. DE 11-8-97, AS CARTAS-CONVITES

901-97, AQUISIÇÃO DE MATEAL DE PINTURA;

902-97, AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA

RETIFICAÇÃO DO K.O. DE 13-8-97

NO DESPACHO DO DIRETOR, REVOGANDO CARTAA

CONVITE 63-97, CRAVAÇÃO DE ESTACAS RAIZ PILHAMOS
PARA

DE APOIO DE ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA TO

GMU POR CONVENIËNCIA ADMINISTRATIVA, ONDE SE LE:

12-8-97; LEIA-SE: 12-6-97.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE CIÉNCIAS MÉDICAS *

DESPACHO DO DIRETOR, DE 11-8-97

HOMOLOGANDO A CARTA-CONVITE 924-97, AQUISIÇÃO

DE MICROCOMPUTADOR, NA FORMA DO JULGAMENTO

PUBLICADO NO K.O. DE 31-7-97. .

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO JULGADORA JULGOU, EM 14-8-97, A

CARTA-CONVITE 1.037-97, AQUISIÇÃO DE POLTRONAS E

MESAS PARA AUDITÓRIO, DESCLASSIFICANDO A EMPRESA

COMI BRISMAQ RITENS 3 E 4), POR APRESENTAR PRAZO DE

VALIDADE INFERIOR AO SOLICITADO E NAO MENCIONOU,

MARCA DO MATERIAL FERRAO CONFORME EFIGENCIA DO

EDITAL; CLASSIFICANDO AS EMPRESAS GIROFLEX S.D.

RITENS 1 A 4); TECNO SEATING IND. E COM. DE MÓVEIS

LTDA. (ITENS 1 E 21; MÓVEIS RICCÓ LTDA. (ITENS 1 A 4)7

MADEIRENSE MÓVEIS PARA ESCDT. LTDA. (ITENS 1 A 4) E

GALMAQ EQTOS PARA ESCRIT LTDA. (ITENS 3 E 4), POR

ATENDEREM AS EXIGËNCIAS DA CARTA-CONVITE, AS

NECESSIDADES DO INTERESSADO E POR APRESENTAREM

PREÇOS DE MERCADO; ADJUDICANDO, PELO CRITÉRIO DE

MENOR PREÇO, ITENS T A 4. A EMPRESA GIROFLEX S.D.

CONFORME ACIMA A HOMOLOGAÇÃO DESTA LICITAÇÃO

OCORRERÁ APÓS DECORRIDO O PRAZO LEGAL PARA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

INSTITUTO DE FÍSICA GLEB WATAGHIN

DESPACHO DO DIRETOR, DE 15-8-97

CONVOCANDO, NOS TERMOS DA PORRARIA GR-210B4,

PROFESSORES SERVIDORESTECNICOS E OS

ADMINISTRATIVOS PARA ELEIÇÃO DE SEUS RESPECTIVOS

REPRESENTANTES NA CONGREGAÇÃO, QUAIS SEJAM: 1 - 3

REPRESENTANTES DOCENTES, NÍVEL MS- FI - 3

REPRESENTANTES DOCENTES, NIVEL MS- III - 3

REPRESENTANTES DOCENTES, NÍVEL MS- IV - 3

-

REPRESENTANTES DOCENTES, NÍVEL MS- V 3

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES

TECNICO-ADMINISTRATIVOS VI 3 MEMBROS COMPLEMENTÁRIOS,
-

ASSIM DISTRIBUIDOS: UM REPRESENTANTE DOCENTE, NÍVEL

MS- UM REPRESENTANTE DOCENTE, NÍVEL MS-5 E UM

REPRESENTANTE DOCENTE, NIVEL MS-. OS

REPRESENTANTES DOS ITENS 1 A VI TERÃO SUPLENTES

ELEITOS EM IGUAL NÚMERO E PELO MESMO PROCESSO

OS REPRESENTANTES DOS ITENS 1 A IV TERÃO MANDATO DE

2 ANOS, OS REPRESENTANTES DOSITENS V E VI TERÃO

MANDATO DE UM ANO. AS ELEIÇÓES DO CORPO DOCENTE

E DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS SERÃO REALIZADAS

NOS DIAS19 E 20-8-97, DEFRONTE A ADMINISTRAÇÃO DO

INSTITUTO DE FÍSICA GLEB WATAGHIN, DAS 9 AS 16

HORAS A REPRESENTAÇÁO DISCENTE SERÁ DE INDICAÇÃO

DE CENTRO OU ASSOCIAÇÃO ACADEMICA O VOTO SERÁ

OBRIGATÓRIO TECNICOEADMINISTRATIVOS.DOCENTESAOS E FIXADAS PELA

AS ELEIÇÕES OBEDECERÃO AS NORMAS

PORTARIA GR-210-84, SUPLEMENTADAS POR

DELIBERAÇÕES DA CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE FÍSICA

GLEB WATAGHIN REUNIÕES DE 21-3-86 E 7-11-66.EM

INSTITUTO DE QUÍMICA

HOMOLOGANDO O CONVITE 895-97, AQUISIÇÃO DE

CICLO HEXANO CLORETO DE METILENO, ETC NA FORMA DO

JULGAMENTO PUBLICADO NO K.O. DE 12-8-97.

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO JULGADORA JULGOU, EM 13-8-97, A

CARTA-CONVÍTE 910-97, AQUISIÇÃO DE AVENTAIS, CALÇAS,

JALECOS, ETC DESCLASSIFICANDO, POR ESTAR EM

DESACORDO COM O ENALTAI A PROPOSTA DA FIRMA

COMERCIAL JENADE POR ESTAR COM ESPECIFÌCAÇÕES

INCOMPLETAS; O ITEM 9 OPÇÃO (CÁLCULO INCORRETO) DA

EMPRESA MULTISEG INDÚSTRIA E COMÉRCÌO LTDA. OS

ITENS 4(CÁLCULO INCORRETO 5, 6 E NAO INDÍCAM A

MARCA DO TECIDO) DA EMPRESA ROUPAS PROFISSIONAIS

IRENE LTDA. OS ITENS 10 (CÁLCULO INCORRETO), 11, 12 E

13 NAO INDICAM MARCA DO TECIDO) DA EMPRESA

UNIIND. E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. - ME;

ITENS 2(ESPECIFICAÇÓES INCOMPLETAS), 6, 6OS 1 E

OPÇÃO, 7 OPÇÃO, B E 12 (ESPECIFICAÇÕES

DA EMPRESA CEDISTIL ROUPAS PROFISSIONAIS

LTDA. ADJUDICANDO O FORNECIMENTO COMO SEGUE:

ITENS 1, 2, 5, 6, 7 9 A MULTISEG IND. COM.E EMPRESA E

LTDA. ITENS 3, 4, 8, 10, 11, 12 E 13 A EMPRESA CEDISTIL

ROUPAS PROFISSIONAÍS LTDA.

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

0 CONVITE HC-933-97 FOI JULGADO PELO

RESPONSÁVEL, EM 14,8-97, ADJUDICANDO O

FORNECIMENTO A EMPRESA COM. E TND MULTIFORMAS LTDA,

ITEM 1 (MENOR PREÇO NA QUANTIDADE DE 72

MILHEIROS

COMUNICADO

COMUNICAMOS QUE PARA EFEITO DO DISPOSTO NO

ARTIGO 109, DO PARÁGRAFO 30U DA LEI FEDERAL

8.66693, A EMPRESA DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL

LTDA. APRESENTOU RECURSO CONTRA A ADJUDICAÇÃO DO

CONVITE HC-890-97, PUBLICADO NO DO. DE 12-8-97.

COMUNICAMOS AOS DEMAIS LICITANTES QUE QUERENDO,

PODERÃO OFERECER RECURSO DE IMPUGNAÇÃO NO PRAZO

DE 5 DAS ÚTEIS, CONTADOS DESTE COMUNICADO

CENTRO DE, ATEN,CAO

INTEGRAL A SAUDE DA MULHER

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS EM

ANÁLISE DO RECURSO IMPETRADO PELA EMPRESA

MEDIMPORT IMPORTAÇÃO E COM DE PROD MÉDICOS

NOLTDA. CONVITE 815-97, JULGOU PROCEDENTE

QUANTO A DESCLASSÌFICAÇÃO DA EMPRESA AGLON

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. POR TER COTADO

PRODUTO EM DESACORDO COM O SOLCITADO NA

MANTENDO A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA

COTAÇÃO COM. REPRES IMP. E EXP. LTDA. EMBORA

NAO TENHA SIDO EXÍGIDO NA CARTA-CONVITE CÓPIA DO

REGISTRO DO PRODUTO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, A

MESMA ENCAMINHOU E INDICOU NA PROPOSTA O

FABRICANTE DO PRODUTO; MANTENDO A CLASSIFICAÇÃO

DA EMPRESA CEPELO IMP E COM. DE INSUMOS

FARMAC LTDA. EMBORA NAO TENHA SIDO SOLICITADA

AMOSTRA DO PRODUTO, A PROPONENTE A ENVIOU

JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, CONSTANDO NO

ENVELOPE TODAS AS INFORMAÇÕES TÉCNICAS

NECESSÁRIAS, TORNANDO A PARTE INTEGRANTE DA

PROPOSTA; CONSIDERANDO O ITEM 3 DAS OBSERVAÇÕES

ANEXO 1 DA CARTA-CONVÌTE, FOI SOLICÍTADO A EMPRESA

ESCLARECIMENTOS NO SENTIDO DE CONFIRMAR O

NÚMERO DO REGISTRO, O QUAL JA CONSTAVA NA AMOSTRA

SERIEDAMANTENDO A ADJUDICAÇÃO A EMPRESA


